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10.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

50000.003179
/2024-19

1. Definição do objeto

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de voz e dados em roaming internacional para
móvel pessoal (SMP) e telefonia fixa comutada (STF), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento:

Grupo Item Descrição do Serviço
Un. De 

Medida

Quant. 

Mensal 

(A)

Localidade

Valor 

Estiamdo 

Unitário (B)

Valor 

Estimado 

Mensal 

(C=AxB)

Valor 

Estimado 

Anual 

(D=Cx12)

1

1

Utilização de voz e dados em roaming 

internacional.

Franquia

Diária

30
América/ 

Europa
R$ 31,9900 R$ 959,70 R$ 11.516,40

2 10

Ásia/ 

África/ 

Oceania

R$ 29,9900 R$ 299,90 R$ 3.598,80

Valor Estimado Total para o Grupo 1 R$ 15.115,20

Grupo Item Descrição do Serviço
Un. De 

Medida

Quant. 

Mensal 

(A)

Valor 

Estimado 

Unitário (B)

Valor 

Estimado 

Mensal 

(C=AxB)

Valor 

Estimado 

Anual 

(D=Cx12)

1

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Local, 

assim entendidas as ligações oriundas da Área 

Local para telefones fixos nesta mesma área. 

(LOCAL-FF).

16215 R$ 0,0115 R$ 186,47 R$ 2.237,67

2

Serviço Telefônico Fixo-Móvel INTRAOPERADORA 

na modalidade Local, assim entendidas as ligações 

oriundas da Área Local para telefones móveis da 

mesma operadora nesta mesma área. (LOCAL-FM-

IO)

4241 R$ 0,0588 R$ 249,37 R$ 2.992,45

3

Serviço Telefônico Fixo-Móvel 

EXTRAOPERADORA na modalidade Local, assim 

1729 R$ 0,0588 R$ 101,67 R$ 1.219,98
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2 Minuto

entendidas as ligações oriundas da Área Local para 

telefones móveis de outra operadora nesta mesma 

área. (LOCAL-FM-EO)

4

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa 

Distância Nacional (todos os Degraus) que abrange 

as ligações originadas em telefones fixos da Área 

local e destinadas a telefones fixos para qualquer 

operadora em áreas com Código Nacional diferente 

da área Local, em todo o país (LDN-FFQO)

2594 R$ 0,0470 R$ 121,92 R$ 1.463,02

5

Serviço Telefônico Fixo-Móvel INTRAOPERADORA 

na modalidade Longa Distância Nacional, que 

abrange as ligações originadas em telefones fixos 

da Área Local e destinadas a telefones  móveis da 

mesma operadora com Código Nacional diferente 

da área Local, em todo o país (LDN-FMIO).

16250 R$ 0,0470 R$ 763,75 R$ 9.165,00

6

Serviço Telefônico Fixo-Móvel 

EXTRAOPERADORA na modalidade Longa 

Distância Nacional, que abrange as ligações 

originadas em telefones fixos da Área Local e 

destinadas a telefones móveis de outra operadora 

com Código Nacional diferente da área Local, em 

todo o país (LDN-FMEO)

16250 R$ 0,0470 R$ 763,75 R$ 9.165,00

7

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa 

D i s t â n c i a Internacional para os países abaixo 

relacionados, que abrange as ligações originadas 

de telefones fixos e móveis, de acordo os 

respectivos lotes, da área local para os telefones 

fixos:  – Região 1 – EUA (exceto Havaí e Alasca), 

Canadá, Finlândia, Noruega, Suécia, Bélgica, 

Holanda, Áustria, Dinamarca, Argentina, Chile, 

Japão, Austrália, Portugal, França, Espanha, Itália, 

Reino Unido, Irlanda, Alemanha, Suíça, Coréia do 

Sul, China, Grécia e Israel.

88 R$ 0,0235 R$ 2,07 R$ 24,82

8

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa 

D i s t â n c i a Internacional para os países abaixo 

relacionados, que abrange as ligações originadas 

de telefones fixos e móveis, de acordo os 

respectivos lotes, da área local para os t e l e f o n 

e s fixos:  Região 2 – Demais países da América e 

da Europa.

200 R$ 0,0705 R$ 14,10 R$ 169,20

9

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa 

D i s t â n c i a Internacional para os países abaixo 

relacionados, que abrange as ligações originadas 

de telefones fixos, de a c o r d o o s respectivos 

lotes, da área local para os t e l e f o n e s 

fixos:  Região 3 – Demais países da Ásia, África, 

Oriente Médio, Oceania e Ilhas do Pacífico.

205 R$ 0,0705 R$ 14,45 R$ 173,43

10

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa 

D i s t â n c i a Internacional para os países abaixo 

relacionados, que abrange as ligações originadas 

de telefones fixos, de a c o r d o o s respectivos 

lotes, da área local para os t e l e f o n e s 

fixos:  Região 4 – Demais países e territórios não 

listados nas regiões anteriores.

188 R$ 0,6466 R$ 121,56 R$ 1.458,73

11

Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade 

Longa D i s t â n c i a Internacional para os países 

abaixo relacionados, que abrange as ligações 

originadas de telefones fixos, de a c o r d o o s 
216 R$ 0,6466 R$ 139,67 R$ 1.675,99
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respectivos lotes, da área local para telefones 

móveis:  – Região 1 - EUA, Canadá (Inclui Alasca e 

Havaí).

12

Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade 

Longa D i s t â n c i a Internacional para os países 

abaixo relacionados, que abrange as ligações 

originadas de telefones fixos, de a c o r d o o s 

respectivos lotes, da área local para t e l e f o n e s 

móveis:  Região 2 - Andorra, Argentina, 

Liechtenstein, Luxemburgo.

94 R$ 0,6466 R$ 60,78 R$ 729,36

13

Serviço Telefônico Fixo-Móvel  na modalidade 

Longa D i s t â n c i a Internacional para os países 

abaixo relacionados, que abrange as ligações 

originadas de telefones fixos, de a c o r d o o s 

respectivos lotes, da área local para telefones 

móveis:  – Região 3 - Alemanha, Austrália, Áustria, 

Bélgica, Chile, Dinamarca, Espanha, Finlândia, 

França, Holanda, Irlanda, Israel, Itália, Japão, 

Noruega, Portugal, Reino Unido, Suécia, Suíça.

88 R$ 0,6466 R$ 56,90 R$ 682,81

14

Serviço Telefônico Fixo-Móvel  na modalidade 

Longa D i s t â n c i a Internacional para os países 

abaixo relacionados, que abrange as ligações 

originadas de telefones fixos, de a c o r d o o s 

respectivos lotes, da área local para t e l e f o n e s 

móveis:  Região 4 – Demais países que não se 

enquadram nos itens anteriores.

100 R$ 0,6466 R$ 64,66 R$ 775,92

Valor Estimado Total para o Grupo 2 R$ 31.933,38

Valor Estimado total da Proposta (Grupo 1 + Grupo 2) R$ 47.048,58

 

Tabela de Divisão dos Serviços MT e MPor

Item Descrição
Un. de 
Medida

Quant. Mensal 
MT

Quant. 
Mensal 

Mpor

Quant. 
Anual MT

Quant. Anual 
Mpor

1

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Local,

assim entendidas as ligações oriundas da Área

Local para telefones fixos nesta mesma área.

(LOCAL-FF).

12.972 3.243 155.659 38.915

2

Serviço Telefônico Fixo-Móvel

INTRAOPERADORA na modalidade Local, assim

entendidas as ligações oriundas da Área Local

para telefones móveis da mesma operadora nesta

mesma área. (LOCAL-FM-IO).

3.393 848 40.715 10.179
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3

Serviço Telefônico Fixo-Móvel

EXTRAOPERADORA na modalidade Local, assim

entendidas as ligações oriundas da Área Local

para telefones móveis de outra operadora nesta

mesma área. (LOCAL-FM-EO).

1.383 346 16.595 4.149

4

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa

Distância Nacional (todos os Degraus) que

abrange as ligações originadas em telefones fixos

da Área local e destinadas a telefones fixos para

qualquer operadora em áreas com Código

Nacional diferente da área Local, em todo o país

(LDN-FFQO).

2.075 519 24.899 6.225

5

Serviço Telefônico Fixo-Móvel

INTRAOPERADORA na modalidade Longa

Distância Nacional, que abrange as ligações

originadas em telefones fixos da Área Local e

destinadas a telefones  móveis da mesma

operadora com Código Nacional diferente da área

Local, em todo o país (LDN-FMIO).

13.000 3.250 156.000 39.000
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6

Serviço Telefônico Fixo-Móvel

EXTRAOPERADORA na modalidade Longa

Distância Nacional, que abrange as ligações

originadas em telefones fixos da Área Local e

destinadas a telefones móveis de outra operadora

com Código Nacional diferente da área Local, em

todo o país (LDN-FMEO).

13.000 3.250 156.000 39.000

7

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa

Distância Internacional para os países abaixo

relacionados, que abrange as ligações originadas

de telefones fixos e móveis, de acordo os

respectivos lotes, da área local para os telefones

fixos: – Região 1 – EUA (exceto Havaí e Alasca),

Canadá, Finlândia, Noruega, Suécia, Bélgica,

Holanda, Áustria, Dinamarca, Argentina, Chile,

Japão, Austrália, Portugal, França, Espanha, Itália,

Reino Unido, Irlanda, Alemanha, Suíça, Coréia do

Sul, China, Grécia e Israel.

70 18 840 210

8

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa

Distância Internacional para os países abaixo

relacionados, que abrange as ligações originadas

de telefones fixos e móveis, de acordo os 160 40 1.920 480
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Minuto

respectivos lotes, da área local para os telefones

fixos: Região 2 – Demais países da América e da

Europa.

9

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa

Distância Internacional para os países abaixo

relacionados, que abrange as ligações originadas

de telefones fixos, de acordo os respectivos lotes,

da área local para os telefones fixos: Região 3 –

Demais países da Ásia, África, Oriente Médio,

Oceania e Ilhas do Pacífico.

164 41 1.968 492

10

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa

Distância Internacional para os países abaixo

relacionados, que abrange as ligações originadas

de telefones fixos, de acordo os respectivos lotes,

da área local para os telefones fixos: Região 4 –

Demais países e territórios não listados nas

regiões anteriores.

150 38 1.800 450
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11

Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade

Longa Distância Internacional para os países

abaixo relacionados, que abrange as ligações

originadas de telefones fixos, de acordo os

respectivos lotes, da área local para telefones

móveis: – Região 1 - EUA, Canadá (Inclui Alasca e

Havaí).

173 43 2.076 519

12

Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade

Longa Distância Internacional para os países

abaixo relacionados, que abrange as ligações

originadas de telefones fixos, de acordo os

respectivos lotes, da área local para telefones

móveis:  Região 2 - Andorra, Argentina,

Liechtenstein, Luxemburgo.

75 19 900 225

13

Serviço Telefônico Fixo-Móvel  na modalidade

Longa Distância Internacional para os países

abaixo relacionados, que abrange as ligações

originadas de telefones fixos, de acordo os

respectivos lotes, da área local para telefones

móveis: – Região 3 - Alemanha, Austrália, Áustria,

Bélgica, Chile, Dinamarca, Espanha, Finlândia,

França, Holanda, Irlanda, Israel, Itália, Japão,

Noruega, Portugal, Reino Unido, Suécia, Suíça.

70 18 840 210
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14

Serviço Telefônico Fixo-Móvel  na modalidade

Longa Distância Internacional para os países

abaixo relacionados, que abrange as ligações

originadas de telefones fixos, de acordo os

respectivos lotes, da área local para telefones

móveis:  Região 4 – Demais países que não se

enquadram nos itens anteriores.

80 20 960 240

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses), contados da assinatura do Termo de Contrato, prorrogável
por até 05 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.3. Os serviços são enquadrados como continuados tendo em vista que interrupção compromete a continuidade
das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a  essencialidade dos
serviços de voz e dados em roaming internacional para móvel pessoal (SMP) e de telefonia fixa comutada.

1.4.  O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

Descrição da Necessidade

2.1.  Atualmente, no âmbito do MT e MPor este serviço é formalizado por meio do Contrato nº 07/2019-MT,
celebrado com a empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A em 01/04/2019. Com supedâneo nos ditames legais, o
referido contrato foi renovado por 60 (sessenta) meses, de forma que a sua vigência se encerra em 01/04/2024.

 2.2. O serviço de telecomunicação é indispensável à viabilização das atividades institucionais do MT e MPOR. Além
de possibilitar a interlocução entre as representações e a sede dos órgãos, entre estes e outros membros da
Administração, é um dos canais de  acesso da população ao bem público prestado. Portanto, a  manutenção desta
forma de comunicação telemática é imperiosa para o bom andamento das atividades de qualquer organização,
notadamente daquelas que ofertam serviço de natureza pública.  O serviço de telefonia, tanto aos trabalhos
finalísticos e de área meio, quanto ao atendimento ao público por meio da Ouvidoria e outros canais de atendimento
telefônico.

2.3. Isto posto, é imperiosa a promoção de procedimento de dispensa licitatória objetivando   a continuidade
dos   serviços de voz e dados em roaming internacional e telefonia fixa, para que não haja interrupção de seu
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fornecimento, sempre em observância aos regramentos legais e garantindo o respeito à isonomia entre os licitantes
e  selecionando a  proposta mais vantajosa para a Administração. Dessa forma,   a administração garante a   boa
qualidade dos serviços prestados prezando pela vantajosidade, contribuindo assim,  para a racionalização dos
gastos governamentais.

Fundamentação da Contratação

2.. O Objeto da Contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhado a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 37115342000167-0-000001/2024;

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;

III) Id do item no PCA: 141;

IV) Classe /Grupo: 141 - SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC), TELECOMUNICA-ÇÕES 
MÓVEIS (SMP) E TELECOMUNICAÇÕES SATELITAIS; e

V) Identificador da Futura Contratação: 390004-90113/2024.

3. Descrição da solução

3.1. Analisando as licitações disponíveis no Compras Governamentais, identificamos três modelos de contratações
para :roaming internacional

3.1.1. Solução 1: Contratação de serviços de roaming internacional por meio de planos mensais.

3.1.2. Solução 2: Contratação de serviços de telefonia móvel com roaming internacional, com fornecimento
de aparelhos em regime de comodato.

3.1.3. Solução 3: Contratação de serviços de roaming internacional para móvel pessoal (SMP) pós-pago,
com planos de diárias.

Análise e escolha entre as soluções existentes:

3.2.  Ao apreciar as soluções, ponderando as peculiaridades de cada uma delas, assim como as formalísticas em
cada uma das opções, entende-se como formato mais adequado o apresentado pela solução 3, haja vista a que
esta Pasta possui aparelhos telefônicos, bem como os planos de diárias possuem maior facilidade de aferição para
pagamento.

3.3. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros
editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades da Administração e as que foram identificadas foram incorporadas na contratação em
análise, conforme quadro levantamento de mercado descrito abaixo:

Objeto Órgão Pregão / Contrato

Serviço de serviços de 
voz de dados em roaming 
internacional para móvel 
pessoal (SMP)

Agência nacional de Aviação Civil. Contrato nº 29/ ANAC/2023.

Comando da Aeronáutica. Pregão nº: 123/GAP-CO/2023.

Superintendência da Polícia 
Rodoviária Federal no Rio Grande 
do Norte.

Pregão nº 06/2023.

3.4. Para a contratação dos serviços de roaming internacional e telefonia fixa, tanto as empresas como os
tomadores de serviços, e em especial os órgão públicos, efetivam a contratação de forma semelhante à que se
pretende adotar, cumprindo as respectivas exigências legais, normativas e editalícias.

3.5. Já em análise às licitações disponíveis no Compras Governamentais, identificamos três modelos de
contratações para telefonia fixa comutada:

3. 5.1. Solução 1: Contratação de serviços de telefonia por meio de planos combo abrangendo canais de TV
(abertos e fechados) e internet.
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3.5.2. Solução 2: Contratação de serviços de telefonia fixa e móvel, com fornecimento de aparelhos em
regime de comodato e dados móveis.

3.5.3. Solução 3: Contratação de empresa para prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC
(fixofixo e fixo-móvel), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância
Internacional (LDI).

Análise e Escolha Entre as Soluções Existentes:

3.6.  Ao apreciar as soluções, ponderando as peculiaridades de cada uma delas, assim como as formalísticas em
cada uma das opções, entende-se como formato mais adequado o apresentado pela solução 3, devido a esta Pasta
possuir aparelhos próprios, bem como dos serviços de TV e internet serem objeto de outros contratos vigentes.

3.7. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros
editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades da Administração e as que foram identificadas foram incorporadas na contratação em
análise, conforme quadro levantamento de mercado descrito abaixo:

Objeto Órgão Pregão / Contrato

Serviço de telefonia fixa 

comutada

Delegacia da Receita Federal do 

Brasil em Santa Maria/RS (DRF/STM).
Pregão DRF/STM 01 /2024

Delegacia da Receita Federal do 

Brasil em Caxias do Sul (DRF/CXL)
Pregão DRF/CXL 09 /2023

Universidade Federal do Estado do 

Rio de Janeiro (UNIRIO).
Pregão nº 22/2023

3.8. Para a contratação dos serviços de telefonia fixa comutada, tanto as empresas como os tomadores de serviços,
e em especial os órgão públicos, efetivam a contratação de forma semelhante à que se pretende adotar, cumprindo
as respectivas exigências legais, normativas e editalícias.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 6ª Edição setembro/2023 da
AGU:

4.1.1. A Logística reversa é um instrumento de desenvolvimento econômico e social que busca devolver os
resíduos sólidos ao setor empresarial. Este sistema deverá ser implementado, prioritariamente, pelos
seguintes tipos de resíduos: agrotóxicos, pilhas e baterias, óleos lubrificantes, lâmpadas fluorescentes e
eletroeletrônicos.

Subcontratação

4.2.Para contratação de voz e dados em roaming internacional:

4.2.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.2.1.1. A subcontratação fica limitada às localidades para prestação dos serviços, em que a
Contratada não possuir cobertura.

4.3. Para contratação de telefonia fixa comutada:

4.3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
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4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o
substitua.

pelo seguro-garantia, o particular deverá apresentá-la, no máximo, até a data de4.5. Em caso de opção 
assinatura do Termo de Contrato

4.6. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis
após a assinatura do Termo de Contrato.

4.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à garantia da contratação.

Vistoria

4.8. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:
00 horas.

4.9. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.10. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

4.11. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada por seu
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.12. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

GRUPO 1

Requisitos Gerais de Negócio

4.13.  Para efeito deste termo de referência, bem ainda, em se tratando de roaming internacional, devem ser
consideradas algumas definições importantes, tais quais:

4.13.1. Serviço Móvel Pessoal (SMP):

4.13.1.1. O Serviço Móvel Pessoal (SMP) compreende o serviço de telecomunicações móvel terrestre
de interesse coletivo que possibilita a comunicação entre Estações Móveis ou destas para outras
redes de telecomunicações de interesse coletivo, além de serviços de valor agregado como
Mensageria, Caixa postal e Acesso à internet por meio dos dispositivos fornecidos.

4.13.1.2. O pacote de roaming internacional deve ser composto dos seguintes critérios:

4.13.1.2.1. Chamadas de voz diária: ilimitadas para originar chamadas locais ou para o Brasil
e receber ligações. 

4.13.1.2.2. Dados móveis diários: com no mínimo 5GB de internet 5G.

4.13.1.2.3. SMS: ilimitado.

4.13.1.2.4. Os pacotes de voz e dados em roaming irão cobrir os países da América, Europa,
África, Ásia e Oceania.

Requisitos de Implantação

4.14. A implantação do serviço deverá contemplar as linhas indicadas pelo Contratante.



UASG 390004 Termo de Referência 12/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

12 de 33

Requisitos Temporais

4.15. A CONTRATADA deverá informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços com
antecedência mínima de 01 (um) dia útil, que ocorrerão apenas mediante a concordância da Contratante, em caso
descumprimento, será enquadrada no item 13 e seus subitens deste Termo, no que couber.

4.16. Os serviços deverão ser prestados durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, pelo
período de vigência do contrato a ser firmado.

4.17.  Quando do término do contrato, o MT fará a solicitação expressa para a interrupção no fornecimento do
serviço de roaming, não se responsabilizando a partir desta comunicação por pagamentos a título de assinatura
mensal. A devolução será realizada no mesmo endereço da entrega e, em caso de mudança de endereço, os
mesmos deverão ser devolvidos no novo endereço, que deverá ser informado à CONTRATADA.

Requisitos de Garantia, Manutenção e Suporte Técnico

4.18.  A Contratada disponibilizará consultoria técnica especializada em telecomunicações, via atendimento
telefônico ou presencial,  em horário comercial, com o objetivo de manter o MT informado das novas tecnologias
disponíveis para os serviços prestados e consequentes benefícios para esta Pasta Ministerial, bem como de
elaborar históricos de consumo e utilização dos serviços objetos deste Termo.

4.19. A Contratada deverá atender, de imediato, às solicitações da equipe de fiscalização do contrato, corrigindo no
prazo especificado qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços Contratados.

4.20. A Contratada deverá apresentar mensalmente e de forma gratuita, detalhamento dos serviços prestados de
voz, em papel e em arquivo eletrônico compatível com arquivo de texto no formato TXT, no padrão FEBRABAN
(versão 3 ou superior, conforme layout disponível em www.febraban.org.br), incluindo detalhes das chamadas
(número chamado e chamador, duração, data e hora da chamada, outros) e valor do serviço, que deverá conter
todos os tributos e encargos, conforme preços contratados.

Requisitos Legais

4.21. Regulamento do Serviço Móvel Pessoal – SMP (Resolução ANATEL nº 477/2007 ou mais atual).

4.22.Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações – RGC (Resolução ANATEL
nº 632/2014 ou mais atual).

GRUPO 2

4.23. Para efeito deste termo de referência, bem ainda, em se tratando de Telefonia Fixa, devem ser consideradas
algumas definições importantes, tais quais:

4.23.1. ACESSO, LINHA, TERMINAL: equipamento/aparelho que possibilita acesso do usuário ao STFC;

4.23.2. ANATEL: Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da Administração Pública
Federal Indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério das Comunicações, com a
função de órgão regulador das telecomunicações e sede no Distrito Federal;

4.23.3. FEIXE (TRONCO) E1 - E1 é um padrão de linha telefônica digital sendo o padrão usado no Brasil. O
E1 possui uma taxa transferência de 2 Mbps e pode ser dividida em 32 canais de 64 Kbps cada.

4.23.4. LIGAÇÕES INTRAOPERADORA – São aquelas que são originadas e terminam na mesma operadora;

4.23.5. LIGAÇÕES EXTRAOPERADORA – São aquelas que terminam fora da rede da operadora contratada;

4.23.6. OPERADORA – Empresa ou consórcio de empresas que apresentaram uma proposta conjunta, para
prestação de serviços de Telefonia Fixa Comutada;

4.23.7. PERFIL DE TRÁFEGO – quantitativo médio mensal estimado, em minutos, de ligações telefônicas
efetuadas, em função do horário e das localidades de destino de maior ocorrência;

4.23.8. PORTABILIDADE NUMÉRICA – Facilidade que possibilita ao usuário de serviço de
telecomunicações manter o código de acesso a ele designado, independentemente de prestadora de serviço
de telecomunicações ou de área de prestação de serviço;
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4.23.9. SERVIÇO TELEFONICO FIXO COMUTADO – STFC: é o serviço de telecomunicações destinado ao
uso público em geral e prestado nos regimes público e privado, nos termos dos arts. 18, inciso I, 64 e 65,
inciso II, da Lei n.º 9.472, de 16/07/1997, e conforme o Plano Geral de Outorgas (PGO), aprovado pelo
Decreto n.º 2.534, de 02/04/1998, bem como de acordo com regulamentos específicos e normas aplicáveis a
tal serviço derivados dos contratos ou termos de concessão, permissão ou autorização, celebrados entre as
prestadoras do STFC e a ANATEL; e

4.23.10. VALOR DE COMUNICAÇÃO (VC) – valor devido pelo Usuário, por unidade de tempo, pela
realização de comunicação.

Necessidade de Negócio da Área Requisitante

Demandas dos Potenciais Usuários da Solução de Tecnologia da Informação

Necessidade de Negócio 1:

ID Funcionalidade:

O serviço telefônico fixo na modalidade Local compreende a realização de chamadas locais de telefones fixos para telefones fixos e para
telefones móveis, bem como a recepção de chamadas diretamente nos ramais (Discagem Direta a Ramal – DDR), no caso de telefones
fixos e telefones móveis. Além disso, serão licitados serviços nas modalidades de Longa Distancia Nacional e Internacional.

1 Serviços telefônicos migrados.

2
Entrega dos serviços de telefonia fixa com entroncamento digital E1 e IP (este último aonde houver disponibilidade e solicitação do
contratante), em pleno funcionamento em equivalência a necessidade do órgão.

3 Portabilidade numérica.

4 Garantia de todos os serviços contratados.

Necessidade de Negócio 2:

ID Funcionalidade:

Para prestação dos serviços de telefonia fixa local, a CONTRATADA deverá fornecer e conectar Troncos de Entrada e Saída Digitais (E1
/SIP) junto à(s) Central(is) Telefônica(s) de cada órgão.

1 Serviços telefônicos migrados.

2 Entrega dos serviços de telefonia e serviços E1 em pleno funcionamento.

3 Migração para faixa exclusiva do governo federal e portabilidade dos ramais.

4 Garantia de todos os serviços adquiridos na compra.

5 Suporte presencial às equipes de operação da INFOVIA .

6 Troncos Digitais (E1) serão fornecidos preferencialmente no padrão ISDN ou SIP, no padrão suportado pela(s) Central(is) Telefônica(s).
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7
Saída fornecida pela CONTRATADA deverá ser suficiente e necessária para evitar chamadas perdidas e proporcionar qualidade no
serviço telefônico suficiente para atender as necessidades do órgão.

Requisitos de Negócio

4.24. Objetiva prover às unidades do MT e MPor de Tecnologia da Informação a melhoria de seus processos de
trabalho e o cumprimento de suas missões institucionais.

4.25. Alinhamento Estratégico: Aprimorar a disponibilidade, a qualidade e a integração das informações.

Requisitos Legais

4.26. Lei nº 9.472, de 16/07/1997 - Lei Geral de Telecomunicações;

4.27.  Resolução nº 755/2022 da ANATEL, que aprova o Regulamento de Tarifação do Serviço Telefônico Fixo
Comutado Destinado ou Uso do Público em Geral – STFC prestado no Regime Público;

4.28.  Lei nº 14.133/2021 que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências;

4.29. Demais normas regulamentares aplicáveis.

Requisitos Temporais (De Prazos)

ID STFC PRAZO

1

A CONTRATADA deverá realizar todas as configurações necessárias, tanto
em sua rede quanto nas redes das Operadoras de Telefonia Pública,
incluindo a publicação da faixa de numeração e o serviço de interceptação
de chamadas.

No máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos a contar
da data de assinatura do contrato, devendo a entrega ser
informada com, no mínimo, 5 (cinco) dias corridos de
antecedência.

2

Alterações de características técnicas decorrentes de alterações nas
Centrais Telefônicas, nas Características de Conectividade, ou em outros
fatores que impliquem em reconfiguração de recursos por parte da
CONTRATADA.

Serão efetivadas no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos a contar da solicitação da CONTRATANTE.

3
Alteração de endereço para locais onde a CONTRATADA já se encontra
instalada e possui folga de infraestrutura.

Serão efetivadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos.

4
Alteração de endereço para locais onde a CONTRATADA já se encontra
instalada e não possui folga de infraestrutura.

Serão efetivadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos.

Requisitos de Segurança

ID Descrição dos requisitos

1 Controle de acesso aos racks dos pabx ou pabx-ip.

2 Controle de acesso aos sites (pessoas e servidores).

Macro Requisitos Tecnológicos



UASG 390004 Termo de Referência 12/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

15 de 33

Requisitos de Arquitetura Tecnológica

Especificação técnica do tráfego em IP referente ao STFC (quando disponível)

ID Descrição dos Requisitos

1

IP (Internet Protocol - RFC 0791);
- TCP (Transmission Control Protocol - RFC 0793);
- UDP (User Datagram Protocol - RFC 0768);
- SIP (Session Initiation Protocol - RFC 3261);
- SDP (Session Description Protocol - RFC 2327);
- RTP (Real-Time Transport Protocol - RFCs 1889 e 1890); e
- SRTP (Secure Real-time Transport Protocol - RFC 3711).

2
Codecs de compressão de áudio presentes no tráfego estão configurados com a seguinte prioridade de utilização: - ITU G.729A; - ITU G.
711 Alaw; - ITU G.711 μlaw; - ITU G.723 6.3 kbps.

3
Tráfego de áudio utiliza para transmissão de voz os protocolos RTP e SRTP, sendo predominante a utilização deste último, e a
sinalização das chamadas é feita utilizando o protocolo SIP.

Requisitos de Metodologia de Trabalho

Especificação técnica do tráfego em IP referente ao STFC (quando disponível)

ID Descrição dos Requisitos

1
Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o período de
vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas.

2
Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências do funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24
(vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana.

3
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas
corridas, por intermédio do consultor designado para acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitação.

4
A versão em papel das faturas deve apresentar o detalhamento das chamadas por ramal ou linha, com quebra de página, ou seja, o
início do detalhamento de um novo ramal ou linha deve ser feito sempre em uma nova página.

5

Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade anual mínima em 99,90% (noventa e nove por cento e
noventa centésimos) do tempo contratado. Na hipótese de ocorrência de interrupções, as falhas deverão ser corrigidas e o serviço
restabelecido em no máximo 2 (duas) horas, conforme definido pela Resolução ANATEL nº 341 que trata do Plano Geral de Metas de
Qualidade. Para o Serviço Móvel Pessoal, os parâmetros para a medição da qualidade são aqueles definidos na regulamentação
expedida pela ANATEL, em especial, o Regulamento de Gestão da Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pessoal – RGQ-SMP
(Anexo I à Resolução nº 575, de 28 de outubro de 2011).

Margem de Preferência

4.30. Após consulta realizada em sítio eletrônico (http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacao.asp?tipo=7), a
Equipe de Planejamento constatou que não há registro de publicação de Decreto de regulamentação para
estabelecimento de margem de preferência para a contratação em tela.
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Da Participação de Consórcio, Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas

4.31. A admissão de consórcios em licitações se constitui em exceção prevista no artigo 14, da Lei nº 14.133/2021.
Nesse sentido, há casos em que a formação de consórcios pode contribuir para a redução do universo da disputa,
da mesma forma em que observando a realidade de um objeto envolto de certa complexidade, a associação
tenderia à ampliação da competitividade no certame.

4.32. Assim, ao sopesar as peculiaridades do objeto a que se pretende contratar e a comprovação histórica de que
empresas participantes isoladamente conseguem, garantiria competitividade do certame e a fiel execução do objeto,
a proibição de consórcio neste certame deve ser entendida como segurança ao interesse público, uma vez que para
o fornecimento dos materiais e serviços não exigem complexidades.

4.33. Em relação à cooperativas, poderão participar desta licitação as Cooperativas de Trabalho em consonância
com o art. 10 da IN nº 5/2017 e por considerar que no objeto ora licitado há possibilidade de ser executado com
autonomia pelos cooperados, sendo vedado qualquer tipo de subcontratação.

4.34. Para a contratação em tela, será permitida a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sendo destinado as referidas, os termos dos artigos 46 ao 49 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014,   desde que apresentem modelo de gestão
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e
supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pela
contratada, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

Da Consulta aos Cadernos de Logística

4.35. Destacamos que o presente objeto licitatório não possui caderno de logística específico, conforme portal de
compras (https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/cadernos-delogistica).

Serviço Continuado

4.36. A presente contratação se destina à contratação de pessoa jurídica especializada para prestação, de forma
contínua, de serviços de roaming internacional e telefonia fixa comutada, sem fornecimento de mão de obra
exclusiva, materiais e equipamentos necessários para o transporte de agentes públicos quando a serviço. A
interrupção dos serviços certamente comprometerá a prestação do serviço público e o cumprimento da missão
institucional do órgão.

5. Modelo de execução do objeto

GRUPO 1

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.O início da execução do objeto será a partir da assinatura do Contrato, mediante envio de Ordem de
Serviço (OS).

5.1.2.  Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:

5.1.2.1.  A contratada utilizará os números telefônicos utilizados pela Contratante, por meio do
Contrato nº 20/2023 - MT.

5.1.2.2.  Todos os custos relacionados com materiais, equipamentos e mão de obra, destinados à
instalação e ativação dos serviços aqui descritos serão de responsabilidade da Contratada.

5.1.2.3.  O canal de atendimento às demandas operacionais deverá estar disponível 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, preferencialmente via e-mail, ou canal 0800, desde
que atue de forma eficiente.
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5.1.2.4.  As solicitações de reparos por falhas ou defeitos na prestação do serviço devem ser
comunicadas aos canais de atendimento da Contratada, preferencialmente por e-mail, e deverão ser
sanadas em até 2h (duas horas), contadas do recebimento da solicitação, salvo situações
excepcionais ou acordadas previamente com o Assinante.

da prestação dos serviçosLocal e Horário 

5.2. Os serviços serão prestados nos continentes (exceto Brasil) descritos na tabela do grupo 01 deste Termo.

.5.3. Os serviços serão prestados por demanda, mediante Ordem de Serviço emitida pela Contratante

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará a rotina abaixo:

5.4.1. A execução contratual observará as rotinas determinadas pela Anatel.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1.  Os serviços de voz e dados em roaming internacional abrangerá as localidades mencionadas no
item 5.2 deste Termo.

5.5.2. A contratação engloba a prestação do Serviço de voz e dados em Roaming, na modalidade
internacional.

5.5.3. Os quantitativos e respectivo código do item está discriminado na tabela do item 1 deste Termo de
Referência.

5.5.4. Os serviços de roaming internacional serão contratados com base em quantitativos estimados, todavia
os pagamentos serão realizados considerando a quantidade de serviços efetivamente utilizados.

5.5.5. Os pacotes de serviços diários de dados e voz compreenderão no cumprimento às diretrizes
constantes no item 4.13.1.2 e seus subitens, deste Termo.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constitui-se da seguinte etapa:

5.7.1. Em conformidade com item 5.1.2.1, a contratada deve garantir a manutenção dos números telefônicos
utilizados pela Contratante, como garantido pelo Regulamento Geral de Portabilidade (Resolução ANATEL
nº 460/2007), tanto na transição de início quanto de finalização do contrato.

GRUPO 2

5.8. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.8.1.O início da execução do objeto será a partir da assinatura do contrato, mediante envio de Ordem de
Serviço (OS).

5.8.2.  Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:

5.8.2.1.  A contratada deve manter os números telefônicos atualmente utilizados pela Contratante,
como garantido pelo Regulamento Geral de Portabilidade (Resolução ANATEL nº 460/2007).

5.8.2.2.  Todos os custos relacionados com materiais, equipamentos e mão de obra, destinados à
instalação e ativação das linhas aqui descritas serão de responsabilidade da Contratada.
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5.8.2.3.  O canal de atendimento às demandas operacionais deverá estar disponível 24 (vinte e
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, preferencialmente via e-mail, ou canal 0800, desde
que atue de forma eficiente.

5.8.2.4.  As solicitações de reparos por falhas ou defeitos na prestação do serviço devem ser
comunicadas aos canais de atendimento da Contratada, preferencialmente por e-mail, e deverão ser
sanadas em até 4h (quatro horas), contadas do recebimento da solicitação, salvo situações
excepcionais ou acordadas previamente com o Assinante.

Local e Horário da prestação dos serviços

5.9. Os serviços serão prestados no seguintes endereços: Edifícios sede e anexo dos Ministérios dos Transportes e
de Portos e Aeroportos, localizados na Esplanada dos Ministérios, Bloco - R, Brasília-DF; e nos Edifícios da Quadra
1 Lote 180/200 e Quadra 2, Lote 160/180 do Setor de Garagens Oficiais Norte, SGON, Brasília-DF, ou em qualquer
outras local do Distrito Federal, que o Ministério Transportes ou de Portos e Aeroportos, porventura venham a
prestar serviços.

5.10. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana,
em cumprimento à Resolução 632/ANATEL, em conformidade com a Resolução 765/ANATEL.

Rotinas a serem cumpridas

5.11. A execução contratual observará a rotina abaixo:

5.11.1. A execução contratual observará as rotinas determinadas pela Anatel.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.12. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.12.1.  Os serviços de telefonia fixa serão contratados com base em quantitativos estimados, todavia os
pagamentos serão realizados considerando a quantidade de serviços efetivamente utilizados, deduzidas as
franquias fornecidas no plano da operadora;

5.12.2. A contratação engloba a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC, nas modalidades
Local e Longa Distância Nacional e internacional.

5.12.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela do item 1 deste
Termo de Referência.

5.12.4. Os serviços de telefonia fixa serão contratados com base em quantitativos estimados, todavia os
pagamentos serão realizados considerando a quantidade de serviços efetivamente utilizados.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.13. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.14. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constitui-se da seguinte etapa:

5.14.1. Em conformidade com item 5.8.2.1, a contratada deve garantir a manutenção dos números
telefônicos atualmente utilizados pela Contratante, como garantido pelo Regulamento Geral de Portabilidade
(Resolução ANATEL nº 460/2007), tanto na transição de início quanto de finalização do contrato.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a execução será prorrogada
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6.  A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7.  A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

6.10.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

6.11.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Gestor do Contrato

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
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6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1.  A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto
no Anexo I deste Termo.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.1.1.3.  deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. Cumprimento dos prazos e horários estabelecidos para o atendimento da demanda;

7.3.2. Conformidade da prestação dos serviços com a ordem de serviço expedida; e

7.3.3. Atendimento aos critérios mínimos estabelecidos na descrição dos serviços.

7.3.4. O serviço objeto desta contratação deverá ser prestado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias
por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções
programadas.

7.3.5. As falhas que porventura venham a ocorrer devem ser sanadas no prazo máximo estabelecido no item 
5.1.2.4 para o grupo 01 e item 5.8.2.4 para o grupo 02 deste Termo.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias, pelo fiscal técnico, mediante
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133, de 2021 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº,11.246, de 2022).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
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7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto dos serviços mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº11.246, de 2022).

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do responsável desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar
no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor dos serviços.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do documento Termo de
Recebimento Provisório detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei nº 14133, de 2021);

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

7.9.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de at 15 (quinze) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1.  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,
Decreto nº 11.246, de 2022);

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.9.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

Liquidação
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7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.15.1. o prazo de validade;

7.15.2.  a data da emissão;

7.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.15.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.15.5.  o valor a pagar; e

7.15.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.18.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.19.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

Forma de pagamento

7.25.  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
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7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.27.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.29. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

7.29.1.  As cessões de crédito  não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020 dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.30. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.31.  Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.32.  O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções  ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

7.33.  A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da
proposta de menor preço.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.  É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

8.12.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme
sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional.

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede.

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor.

8.17.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores.

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
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8.21.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso.

8.24.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

8.26.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

8.28.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.30.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.31. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples.

8.32. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II).

8.33. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:

8.33.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

8.33.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.33.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.33.4.  Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.34. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido
mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
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8.34.1.  Informamos que a exigência de 10% de patrimônio líquido mínimo, bem como sua forma de
comprovação deu-se em virtude de respaldar a Administração com vista a garantir que a licitante vencedora,
possua uma estrutura financeira mínima de R$ 5.352,85 (cinco mil, trezentos e cinquenta e dois reais e
oitenta e cinco centavos), a fim de mitigar a possibilidade de empresas em iminência de falência, consigam
classificação para a execução dos serviços.

8.35.  As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
65, §1º).

8.36.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.37. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação.

8.38.  A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.39. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.40.  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

8.40.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 12 (doze) meses na prestação dos serviços,
sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 12 (doze)
meses serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.40.1.1. A exigência de experiência mínima de 12 (doze) meses na prestação dos serviços, deu-se
em virtude de mitigar a possibilidade de participação de licitantes sem a capacitação devida, para
prestação dos serviços em sua forma correlata. 

8.41. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.42. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.

8.43.  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à  contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.44. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.44.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

8.44.2.  A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.44.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

8.44.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.44.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;
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8.44.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da contratação direta; e

8.44.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 47.048,58

9.1. O custo estimado total da contratação é de 47.048,58 (quarenta e sete mil, quinhentos e quarenta e oito reais e
cinquenta e oito centavos).

10. Adequação orçamentária

10.1.  As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da
União, a cargo do Ministério dos Transportes, proveniente da Ação 2000, fonte e Elemento de Despesas constarão
no respectiva Contrato.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Obrigações do contratante

11.1. São obrigações do Contratante:

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este Termo e seus
anexos;

11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.

11.7.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Termo de Referência;

11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo;

11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.10.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos
serviços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
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11.10.1. A Administração terá o prazo de 02 (dois) meses, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 02 (dois) meses.

11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

11.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. Obrigações do contratado

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

12.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados.

12.4.  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste termo, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.

12.6.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos.

12.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante
a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

12.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante.

12.10.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
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12.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

12.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.13.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

12.14.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

12.15.  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

12.17.  Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na dispensa de licitação.

12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116).

12.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único).

12.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

12.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.22.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.

12.23. A contratada deverá manter os números telefônicos atualmente utilizados pela Contratante, como garantido
pelo Regulamento Geral de Portabilidade (Resolução ANATEL nº 460/2007).

12.24.  A entrega e instalação das linhas telefônicas deverá ser feita nos endereços indicados este Termo de
Referência, dentro do horário comercial, de preferência com prévio agendamento.

13. Infrações e Sanções Administrativas

13.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a)  der causa à inexecução parcial dos serviços;

b) der causa à inexecução parcial dos serviços que cause grave dano à Administração ou funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total dos serviços;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução dos serviços;

f) praticar ato fraudulento na execução dos serviços;
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g) comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i)  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial dos serviços, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iv) Multa:

1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias.
2. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da Nota de 
Empenho, até o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.

2.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão dos serviços 
pactuados, por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 1,5% a 2,5% do valor 
do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total dos serviços prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 1,5% a 
2,5% do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 0,7% a 1,5% do valor do Contrato .
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 0,7% a 1,5% do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 0,7% a 1,5% do valor do Contrato.

13.3.  A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.6. Previamente  ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. A aplicação  das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

13.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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13.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

13.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.11. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.13. Os débitos  do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Termo ou de outros  contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13

de abril de 2022.

14. Obrigações Pertinentes à LGPD

14.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

14.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

14.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

14.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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14.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

14.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

14.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

15. Reajuste

15.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 06/03/2024.

15.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

15.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PEDRO ARTHUR BRAUNE GUEDES
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 06/03/2024 às 17:39:10.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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